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EDITAL DE LICITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS DA PREFEITURA DE ARARANGUÁ

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 76/2026
(Processo Administrativo n° 115/2026)

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Obras e Secretaria de Planejamento, por meio da Secretaria de 
Administração, sediada à Rua Dr. Virgulino de Queiroz, 200 – Centro – Araranguá/SC, realizará licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021, Lei 

Complementar n° 310/2021, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 

de agosto de 2014, Decreto 11586/2024 e Decreto n°11572 de 30 de janeiro de 2024 - Regulamento de Licitações e 

Contratos Administrativos do Município de Araranguá/SC e Decreto 12909/2026 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:

Recebimento das Propostas: das 14h00 do dia 26 de maio de 2026 até às 14h45min do dia 12 de junho de 
2026, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF

Início da Sessão de Disputa de Preços: 15h00min do dia 12 de junho 2026, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por 
preço unitário, tendo por finalidade a contratação de empresa do ramo pertinente objetivando a execução de 
serviços de engenharia sanitária necessários ao tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
domiciliares, comerciais e inservíveis em aterro sanitário do município de Araranguá/SC, e condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no projeto básico, memorial descritivo, cronograma e seus anexos, contido 

neste Edital

1.2. A licitação será julgada pelo critério de julgamento menor preço por item, conforme orçamento em anexo 

1.3. Valor total dos serviços é de R$ 3.456.720,00 (Três milhões quatrocentos e cinqüenta e seis mil setecentos 
e vinte reais), a serem realizados de forma diária para a estimativa de 12 meses, admitindo –se prorrogação 

conforme Lei Federal n°14.133/2021.

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa física ou jurídica legalmente estabelecida no País e que 

atenda às exigências deste Edital e seus anexos.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2. Não poderão disputar esta licitação:

2.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do Município de Araranguá ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau;

2.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n. 6.404/1976, concorrendo 

entre si;

2.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.2.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

Município de Araranguá, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do artigo 9º da Lei Federal n. 14.133/2021;

2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.5. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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2.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021.

2.9. Os profissionais organizados na forma de cooperativas somente podem participar de licitação e serem 

contratadas acaso comprovem a possibilidade de executar o objeto do contrato com autonomia pelos cooperados, de 

modo a não demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem entre o Município de 

Araranguá e os cooperados, atendidas as condições do artigo 16 da Lei Federal n. 14.133/2021.

2.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.11. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 

no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.

2.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.13. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal n. 14.133/2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

n. 123/2006.

3. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO

3.1. A presente licitação será conduzida por agente de contratação, que será auxiliado pela equipe de apoio e 
secretaria requisitante, de acordo com o seguinte procedimento:

(a) publicação do Edital;

(b) credenciamento no sistema de licitações;

(c)   eventual pedido de esclarecimento ou impugnação;

(d) resposta motivada sobre o eventual pedido de esclarecimento ou impugnação;

(e) cadastramento da proposta e envio dos documentos de habilitação no sistema de licitações;

(f)   avaliação das condições de participação;

(g) apresentação de propostas e lances;

(h) julgamento;

(i)  verificação de efetividade dos lances ou propostas;

(j)  negociação;

(k)  habilitação;

(l)  declaração de vencedor;

(m)interposição de recurso;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


4

(n) adjudicação e homologação.

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES

4.1. Os interessados deverão providenciar seu credenciamento, com atribuição de chave de identificação e senha 

pessoais e intransferíveis pelo site www.portaldecompraspublicas.com.br
4.2. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico realizado pela 

Prefeitura Municipal de Araranguá;

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao município de Araranguá a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros;

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico;

4.5. O licitante responsabilizar-se-á exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;

4.6. A participação na sessão pública da concorrência, bem como o encaminhamento da proposta de preços e dos 

documentos de habilitação, dar-se-á exclusivamente por meio do acesso ao site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante a chave de acesso e a senha do credenciado, observado a data e 

o horário limite estabelecido no item 6 deste Edital;

4.7. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, bem como as 

mensagens disponibilizadas por meio do site, desde a data da publicação do Edital. Fica a Administração isenta de 

qualquer responsabilidade diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua conexão 

ou desconexão;

4.8. É de responsabilidade do credenciado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou desatualização.

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para pedir esclarecimentos e impugnar este Edital, devendo protocolar o 

pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame.

5.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, exclusivamente através 

do site: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  

5.3. A agente de contratação deverá receber o pedido de esclarecimento e impugnação e remetê-lo imediatamente à 

Secretaria Requisitante, para que ofereça resposta motivada.

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no mesmo sistema que o Edital no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.5. Acaso o pedido de esclarecimento ou impugnação não seja respondido até o último dia útil anterior à abertura do 

certame, ela deverá ser adiada, de modo que seja respeitado o prazo de intervalo entre a data da resposta ao pedido 

de impugnação e a abertura da licitação.

5.6. Acolhida a impugnação, caso a modificação comprometa a formulação das propostas, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame, respeitando os prazos mínimos do artigo 55 da Lei Federal n. 14.133/2021.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sua proposta comercial, conforme o 

critério de julgamento adotado neste Edital até a data informada no preâmbulo. Os documentos de habilitação serão 

exigidos somente do melhor classificado em data e horário estabelecido durante a sessão.

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal;

6.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal;

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal n. 14.133/2021.

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa caso 

deseje usufruir do tratamento diferenciado, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123/2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei 

Federal n. 14.133/2021.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2 a 6.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal 

n. 14.133/2021 e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, até a abertura da sessão pública.

6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art55
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


6

6.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas após a fase de envio de lances.

6.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6.11. Será exigido o recolhimento de 1% (hum por cento) do valor estimado para contratação a título de 

garantia de proposta, esta deverá ser comprovada junto a proposta readequada.

6.12. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 90 (noventa) dias, contado da assinatura da 

mesma, de forma a assegurar sua validade.

6.13. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:

6.13.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

6.13.1.1 No caso de caução em dinheiro poderá ser realizado transação bancária no Banco: Caixa Econômica 

Federal, Agência: 00427, Conta Corrente n° 200.021-1 – Prefeitura Municipal de Araranguá, cuja validade 

dependerá de confirmação de crédito.

6.13.2. seguro-garantia;

6.13.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil.

6.14. A garantia da proposta é condição prévia de participação, deverá ser providenciada antes do inicio da 
sessão, porém deverá ser incluída juntamente com a proposta, para fins de comprovação. Exigência 
vinculativa a proposta.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, observando as 

indicações do Anexo I (Projeto Básico/Termo de Referência) do edital, bem como a indicação do VALOR POR ITEM E 
TOTAL admitido para o SERVIÇO.
7.2. A cotação deverá ser em moeda corrente nacional com no máximo 02 (duas) casas decimais após a virgula, 

considerando o valor o POR ITEM.
7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

7.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

7.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto.
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7.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 

licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte dias) dias, a contar da data de sua 

apresentação.

7.10. Por se tratar de serviço, no campo marca/modelo o licitante deverá preencher como “PRÓPRIO”, para 
que não haja identificação do licitante. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação ocorrerá em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 

local indicados neste Edital e será presidida pela agente de contratação. Em caso de suspensão, sua continuidade se 

dará nos termos indicados em comunicado formal subsequente.

8.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
8.2. No início da sessão a agente de contratação avaliará e desclassificará as propostas que identifique o licitante.

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes.

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 

de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Agente de contratação (a) e os 

licitantes.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo PREÇO UNITÁRIO.
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital.

8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (Dez centavos).
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8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberta.

8.12. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública.

8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários.

8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), a agente de contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.

8.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores.

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

antes. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.16. No caso de desconexão com a agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da concorrência, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) agente de contrato persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após a comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no site utilizado para divulgação e/ou chat, sendo obrigatório a informação da data e horário de 

retomada.

8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n. 123/2006 e da 

Lei Complementar Municipal 310/2021.

8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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8.18.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior.

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado. 

8.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 

60 da Lei Federal n. 14.133/2021, nesta ordem:

8.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação;

8.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

8.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento;

8.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

8.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por:

8.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;

8.19.2.2. empresas brasileiras;

8.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos daLei Federal n. 12.187/2009.

8.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

8.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

8.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório

8.20.4. A agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo, de no mínimo de 2 
(duas) horas, a critério do agente, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados.

8.20.5. É facultado a agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.21. Após a negociação do preço, a agente de contratação iniciará a fase de julgamento da proposta.

9. DA FASE DE JULGAMENTO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei Federal n. 

14.133/2021, artigo 36 do Regulamento de Licitações e Contratos do Município de Araranguá e no item 2.2 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

observada a abrangência da penalidade, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
c) SICAF.

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 

força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal n. 8.429/1992.

9.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às ME/EPPs, o (a) agente de contratação verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os e 6.4 deste 

edital.

9.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) agente de contratação 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1. contiver vícios insanáveis;

9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

9.6.3.1. a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

9.6.3.2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 

integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

9.6.3.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo das etapas da obras, conforme planilha orçamentária anexa ao edital;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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9.6.3.4. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução.

9.6.3.5. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 

cento) do entre valor orçado pela Administração, equivalente à diferença este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei

9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 

insanável.

9.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

9.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado para apresentar a planilha elaborada por ele, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.9. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 

por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e 

para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

9.10. Tratando-se de contratação de obras de engenharia, a verificação da proposta ou lance em razão do preço 

deverá respeitar as seguintes disposições:

9.10.1. No cálculo do valor da proposta poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles previstos no 

orçamento do Município de Araranguá, desde que o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no 

cronograma físico-financeiro seja igual ou inferior ao orçado.

9.10.2. Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em relatório técnico, os valores das 

etapas do cronograma físico-financeiro poderão exceder o orçado pelo Município de Araranguá.

9.10.3. O relatório técnico, apresentado pelo licitante, deverá ser avaliado pela agente de contratação, podendo 

este ser subsidiado pelo Órgão Requisitante e/ou agente de especialistas e, caso rejeitado, a proposta do licitante 

deverá ser desclassificada, salvo se apresentar nova proposta, com adequação dos valores das etapas do 

cronograma físico financeiro ao orçado pelo Município de Araranguá, sem majoração do valor global da proposta.

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;
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9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

9.12. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para realizar a fase de habilitação.

10.DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal n. 14.133/2021, 

deverão ser enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, no prazo máximo de até 60 (sessenta) 

minutos após o encerramento da fase de negociação.

10.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
10.2.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

10.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

10.2.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.2.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

10.2.5 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT;

10.3. Qualificação Econômico e Financeira

10.3.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado 

sede da empresa em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

10.3.2.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

exigir; 

10.3.3. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE) e demais demonstrações 
contábeis exigíveis e apresentados na forma da lei, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a aptidão 

econômica da licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato 

10.3.4. As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão apresentar os Balanços Patrimoniais e 

demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios extraídos dos próprios Livros Diários, acompanhados dos 

respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a assinatura do contador e do titular ou 

representante legal da empresa e ainda, registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou 
registrado no Cartório de Registro;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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10.3.5. Considera-se último exercício social exigível, o exercício imediatamente anterior ao encerrado, até o dia 30 
de abril de cada ano. Após essa data, com base no art. 1078 do Código Civil, o último exercício social exigível será o 

imediatamente anterior

10.3.6. As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração Digital) deverão apresentar Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio sistema digital 

(SPED), acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos e termos de autenticação 

ou recibos de entrega de escrituração contábil digital (conforme Decreto Federal n° 8.683/16)

10.3.7. Os documentos referidos no item 10.3.6 deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. (conforme o §4º do art. 16 da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018)

10.3.8. Comprove a boa situação financeira por meio da satisfação de índices de liquidez geral (LG), liquidez 
corrente (LC), e solvência geral (SG) superiores a 1 (um), com indicação dos seus cálculos, que deverão ser 

realizados de acordo com as seguintes fórmulas, devidamente assinados pelo representante legal da empresa e pelo 

contador): 

10.3.4 - No caso de empresas abertas no exercício, o item 10.3.3 deverá ser atendido com o balanço de abertura, 

assinado pelo representante legal da empresa e por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

(CRC).

10.3.5. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor do Foro da sede da matriz da Pessoa 

Jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

Para o estado de Santa Catarina, disponível através do endereço https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes. 

Para as certidões emitidas em outros estados será observado as orientações constantes das mesmas.

10.3.6. O proponente que apresentar resultados econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices 

exigidos deverá comprovar que possui Capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação. 

10.3.7. Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias da data de 

abertura do certame, ou declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, atestando o preenchimento 

dos requisitos legais para tanto, para comprovação da condição de Microempresa, Microempreendedor Individual e 

Empresa de Pequeno Porte.

https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes
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10.4 Qualificação Técnica Profissional e Operacional

10.4.1 Prova de registro da empresa e do Engenheiro Responsável no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da jurisdição da licitante, através da 

apresentação da Certidão de Pessoa Jurídica/Física, dentro do prazo de validade. Quando a Empresa Licitante for de 

outro Estado, deverá obrigatoriamente apresentar, depois de declarada vencedora, o visto para licitar no CREA-SC ou 

em seu respectivo Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU conforme Lei nº 12.378/2010.

10.4.2 Da Certidão acima deve figurar como responsável técnico pela empresa proponente, Engenheiro Sanitarista 

e/ou Engenheiro Ambiental e/ou Engenheiro Civil, ou ainda responsáveis técnicos com qualificação demonstrada para 

a execução dos serviços

10.4.3 No caso do Técnico Profissional de Nível Superior responsável pelos serviços e pela empresa ser 

proprietário/sócio da empresa, deverá comprovar o vínculo por meio da "Certidão Simplificada" emitida pela Junta 

Comercial do Estado ou do Contrato Social ou alteração contratual, em vigor

10.4.4 Se o Técnico Profissional de nível superior responsável pelos serviços e pela empresa não for 

proprietário/sócio, deverá comprovar o vínculo por meio de: a) cópia do registro na Carteira de Trabalho, consistindo 

na apresentação das partes referentes à identificação do profissional e do contrato de trabalho, ou b) contrato de 

prestação de serviços firmado com a proponente

10.4.5 Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecido, acompanhado da 

ART/RRT de execução emitida pelo CREA/CAU, que comprove que a Licitante possua aptidão para desempenhar 

atividade pertinente e compatível com o objeto desta Licitação. 

10.4.6 O(s) atestado(s) devera(ão) conter, além do nome do atestante, endereço e telefone, ou qualquer outra 

forma de que o MUNICIPIO possa valer –se para manter contato com a empresa declarante.

10.4.6.1 – Deverá ser apresentada declaração com indicação do profissional correspondente ao atendimento do 

item 10.4.8.

10.4.6.2 Para fins de contratação, a licitante deverá apresentar comprovação de vinculo com o profissional técnico 

responsável, através de apresentação de ficha ou livro de contrato, contrato de prestação de serviços ou contrato 

social, quando tratar de sócio.

11 Licença Ambiental de Operação - LAO, emitida pelo IMA-SC ou órgão de competência idêntica em outra 
Federação, do local onde será dado o  destino final dos resíduos.

11.4 Declarações
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11.4.1 Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, Lei nº. 

9854/99 e no Decreto nº.4358/2002, de que não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos 14 anos

11.4.2 Declaração de Parentesco Anexo

11.4.3 Declaração de idoneidade para licitar

11.4.4 Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica e das máquinas e equipamentos adequados e 

necessários à realização das obras objeto desta licitação, assinada pelo representante legal da empresa ou por 

procurador munido de procuração hábil, nos termos da Lei.

11.4.5 Declaração de visita técnica em atendimento ao item 10.16 deste edital.

11.5 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

11.5.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo 

de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em 

relação ao valor exigido para os licitantes individuais, conforme artigo 38 do Regulamento de Licitações e Contratos do 

Município de Araranguá/SC.

11.5.2  comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração;

11.5.3  O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do 

consórcio, nos termos do compromisso.

11.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada ou 

assinatura digital

11.7 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal n. 

14.133/2021.

11.8 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas.

11.9 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

11.10 Para fins de habilitação os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada ou 

assinados digitalmente.
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11.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 

órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal n. 

14.133/2021.

11.12 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas.

11.13 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

11.13.1 É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos 

dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no 

desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos

11.13.2 Em ocorrendo a visita técnica será lavrado o atestado de visita técnica, para compor a documentação de 

habilitação do licitante

11.13.3 Caso a licitante opte pela não realização da visita técnica, deverá apresentar junto a documentação de 

habilitação a declaração de não realização da visita técnica, observando-se, que neste caso, a licitante assume total 

responsabilidade pela execução da obra, não podendo alegar, posteriormente, o desconhecimento das condições do 

local, para se desobrigar da execução da obra, na forma contratada

11.14 A verificação pela agente de contratação, em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.14.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no PNCP serão enviados por 

meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro.

11.15 A verificação no PNCP ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor.

11.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado.

11.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, para (artigo 64 da Lei Federal n. 14.133/2021):

11.16.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

11.16.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

11.17 Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação, quando o substituir, poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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11.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, agente de contratação examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 11.14.1.

11.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

11.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (artigo 42 da Lei 

Complementar 123/2006).

12 DOS RECURSOS

12.4 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal n. 14.133/2021.

12.5 Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer no prazo de até 10 (dez) 
minutos da disponibilização ou da lavratura do ato recorrido, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 

para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começam a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos;

12.5.1 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo agente de licitação ao vencedor.

12.5.2 Entende-se por manifestação motivada da intenção de recorrer a indicação sucinta dos fatos e das razões 

do recurso, sem a necessidade de indicação de dispositivos legais ou regulamentares violados ou de argumentação 

jurídica articulada. 

12.5.3 As razões do recurso poderão trazer outros motivos não indicados expressamente na sessão pública.

12.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, exclusivamente pelo site: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

12.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso e as 

contrarrazões, caso haja, para a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.

12.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.9 O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente. 

12.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sistema de licitação.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.4 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e da Lei Municipal 4.056/2023, o 

licitante que, com dolo ou culpa: 

13.4.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame;

13.4.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando:

13.4.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.4.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.4.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.4.2.4 deixar de apresentar amostra;

13.4.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.4.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.4.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.4.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação

13.4.5 fraudar a licitação;

13.4.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

13.4.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.4.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.4.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.4.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.4.8 praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal n. 12.846/2013.

13.5 Com fulcro na Lei Federal n. 14.133/2021e na Lei Municipal 4.056/2023, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

13.5.1 advertência;

13.5.2 multa;

13.5.3 impedimento de licitar e contratar e

13.5.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.6 Na aplicação das sanções serão considerados:

13.6.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.6.2 as peculiaridades do caso concreto

13.6.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

13.6.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

13.6.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.

13.7 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado ou, caso a não 

tenha sido firmado contrato, sobre o valor estimado da contratação, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.7.1 Para as infrações previstas nos itens 13.4.1, 13.4.2 e 13.4.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor do 

contrato licitado.

13.7.2 Para as infrações previstas nos itens 13.4.4, 13.4.5, 13.4.6, 13.4.7 e 13.4.8, a multa será de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado.

13.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da data de sua intimação.

13.9 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.10 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 13.4.1, 13.4.2 e 13.4.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Araranguá, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.11 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.4.4, 13.4.5, 13.4.6, 13.4.7 e 13.4.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 13.4.1, 13.4.2 e 13.4.3que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5º do artigo 

156 da Lei Federal n. 14.133/2021.

13.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.4.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização pela 

Agente Permanente de Ética e Disciplina nas Licitações e Contratos do município, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

13.14 Caberá no prazo de 10 (dez) dias úteis, representação contra os atos da Agente Permanente de Ética e 

Disciplina nas Licitações e Contratos, a ser encaminhada ao Secretário de Administração, que a receberá sem efeito 

suspensivo e decidirá a seu respeito após ouvida a Procuradoria-Geral do Município.

13.15 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação ao Chefe do Poder Executivo, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.

13.16 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.17 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.18 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados.

13.19 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

serão aplicadas conforme a dosimetria prevista no Artigo 71 do Regulamento de Licitações e Contratos do Município 

de Araranguá e são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal n. 14.133/2021.

13.20 Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 

os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 

a CONTRATADA possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na forma do artigo 72 do Regulamento de 

Licitações e Contratos do Município de Araranguá. 

14 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.4 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela agente de contratação.

14.6 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - 

DF.

14.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

14.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.

14.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

14.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerão as deste Edital.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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14.13 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e site oficial da Prefeitura Municipal de Araranguá/SC – www.ararangua.sc.gov.br e no site 

www.portaldecompraspublicas.com.br.

14.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.14.1 ANEXO I  – Memorial Descritivo/ Projeto Básico (Em separado)

14.14.2 ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar (Em separado)

14.14.3 ANEXO III – Matriz de Risco (Em separado)

14.14.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Parentesco 

14.14.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Idoneidade para Licitar

14.14.6 ANEXO VI – Minuta de Contrato

Araranguá, 25 de maio de 2026.

Volnei Roniel Bianchin da Silva
Secretário de Administração

Autoridade Competente

http://www.ararangua.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Objeto
Contratação de serviços de engenharia sanitária para tratamento adequado e destinação final dos resíduos sólidos 

domiciliares, comerciais e inservíveis em aterro sanitário classe 2 licenciado com operação de pesagem em balança 

rodoviária certificada com espalhamento e compactação mecânica localizado em uma distância de ate 150 km, em 

uma quantidade estimada de 1500 toneladas/mês, para atender o município de Ararangua/SC.

1.2. Especificações Técnicas/Quantidade/Valor Unitário Máximo admitido

Item Produto - Descrição Unidade - 
Descrição

Quantidade 
- Licitada

Valor - Máx. 
Unit. 

Admitido 
(R$)

Valor  - 
Máx. Total 

(R$)

1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
SANITÁRIA PARA TRATAMENTO ADEQUADO E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES, COMERCIAIS E INSERVIVEIS EM 
ATERRO SANITÁRIO CLASSE 2 LICENCIADO

TONELADA 18.000,0000 192,0400 3.456.720,00

VALOR MÁXIMO ADMITIDO PARA A CONTRATAÇÃO 3.456.720,00

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de engenharia, nos termos do 

Art. 6º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021. Tal enquadramento justifica-se, pois, seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos no Edital por meio de especificações usuais de mercado, baseadas em 

normas técnicas (ABNT NBR 8.419, 13.896 e 15.849) e resoluções ambientais (CONAMA e CONSEMA), permitindo o 

julgamento por menor preço.

1.4. Trata-se de serviço contínuo essencial à saúde pública, cuja interrupção comprometeria a integridade sanitária 

do município.

1.5. O prazo de vigência contratual inicial será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato ou 

da emissão da Ordem de Serviço.

1.6. Dado o caráter contínuo da demanda (geração perene de resíduos), o contrato poderá ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal de 10 (dez) anos, conforme autoriza o Art. 107 da Lei nº 

14.133/2021, desde que a administração ateste a vantajosidade econômica dos preços e a manutenção das 

condições de habilitação técnica e ambiental pela contratada.

2.  Detalhamento da contratação 



23

Para a contratação e execução adequada dos serviços de destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, 

comerciais e inservíveis, a empresa contratada deverá atender a uma série de exigências legais, técnicas e 

operacionais que garantam a segurança ambiental, a conformidade regulatória e a continuidade do serviço público 

essencial.

Será exigida a apresentação de licenciamento ambiental válido, emitido por órgão competente, que comprove a 

autorização para operar aterro sanitário conforme as normas técnicas e ambientais vigentes (Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e pela Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981). 

A licitante interessada deverá comprovar capacidade técnica mediante atestado (s) de desempenho anterior, 

demonstrando experiência na execução de serviços compatíveis em natureza e porte. 

Além disso, deverá indicar responsável técnico com habilitação profissional compatível e vínculo formal com a 

contratada. 

Será exigida a apresentação de documentação que comprove a regularidade jurídica e fiscal da empresa, incluindo 

certidões negativas de débitos tributários, previdenciários, trabalhistas, FGTS e de falência ou recuperação judicial.

 Durante a vigência do contrato, a contratada deverá emitir relatórios mensais com informações detalhadas sobre os 

resíduos recebidos, incluindo quantidade, datas, origem e demais dados necessários para o controle e fiscalização por 

parte do Município.

Também deverá garantir a continuidade dos serviços, mesmo em feriados e finais de semana, conforme a 

necessidade da municipalidade. 

Todas as responsabilidades civis, administrativas e ambientais decorrentes da execução do contrato serão 

integralmente assumidas pela empresa contratada, conforme previsto na legislação aplicável e nos princípios da 

administração pública. 

O local de destinação dos resíduos deverá estar localizado a uma distância máxima de 70 km da sede do município 

na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Virgulino de Queiroz, número 200, bairro Centro, devidamente regularizado, 

com infraestrutura adequada para a recepção e disposição final dos resíduos, incluindo sistema de drenagem e 

tratamento de chorume, controle e queima de gases, impermeabilização de solo, monitoramento ambiental contínuo e 

controle de acesso.

A definição de que o local de destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e inservíveis esteja situado 

a uma distância máxima de 70 km da sede do município fundamenta-se em critérios de economicidade, eficiência 

logística e sustentabilidade ambiental, alinhados aos princípios da administração pública, confirmados através de 

planilha de cálculo, sendo que o município possui contrato vigente e ativo para coleta e transporte dos resíduos 

sólidos, cujo planejamento logístico e estrutura de custos foram dimensionados com base em uma distância 

operacional até o ponto de destinação final.

Com base no estudo apresentado no ETP – Estudo Técnico Preliminar, percebesse que quanto maior o raio, maior 

custo, inviabilizando economicamente, sendo que o raio de 70 km garante economicidade, e eficiência logística, 

conforme obrigação prevista em lei. Caso o local ultrapasse esse raio, haverá um desequilíbrio econômico- financeiro 

do contrato de coleta e transporte, uma vez que os custos adicionais com combustível, manutenção, horas extras e 

até necessidade de nova estrutura contratual para cobrir distâncias superiores não estão previstos no instrumento 

atual. Isso representaria ônus indevido ao erário e exigiria a readequação da logística contratada, gerando atrasos, 

custos adicionais e descontinuidade potencial do serviço público essencial. 
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Tal exigência é tecnicamente justificada e fundamentada na realidade contratual e financeira atual do Município, não 

configurando restrição indevida à competitividade, mas sim uma condição essencial para a economicidade, eficiência 

e segurança jurídica da contratação.

 Para embasar tecnicamente a contratação pretendida, foi realizado um levantamento de mercado com o objetivo de 

identificar as alternativas disponíveis para a destinação final dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e inservíveis 

gerados. 

A análise visou identificar soluções viáveis que garantam a continuidade do serviço de forma eficiente, legal e 

economicamente sustentável. 

A alternativa tecnicamente mais adequada e economicamente viável consiste na contratação, por processo licitatório, 

de empresa especializada na prestação de serviços de destinação final de resíduos sólidos urbanos em aterro 

sanitário devidamente licenciado e situado no máximo a 70 km da sede do município. 

Essa solução assegura a legalidade da contratação, a continuidade do serviço e o atendimento aos parâmetros 

ambientais, sanitários e administrativos vigentes. Ressalta-se que a definição de que o local de destinação esteja 

situado a, no máximo, 70 km da sede do Município justifica-se tecnicamente e economicamente. 

Distâncias superiores elevariam significativamente os custos com transporte, ampliariam o tempo de deslocamento e 

aumentariam o tempo de trabalho da equipe envolvida. Esses fatores comprometeriam diretamente a economicidade 

e a eficiência da operação. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos da legislação aplicável, mediante interesse da Administração e justificativa formal.

3. Fundamentação da contratação

A presente contratação transcende a mera discricionariedade administrativa, constituindo-se em obrigação vinculada 

do Poder Público Municipal, fundamentada no art. 225 da Constituição Federal (direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado) e na Lei Federal nº 14.026/2020 (Novo Marco Legal do Saneamento Básico). 

A ininterrupção deste serviço é mandatória para o cumprimento da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 

12.305/2010), que veda terminantemente a disposição de rejeitos em locais inadequados ("lixões"). 

A ausência de cobertura contratual para esta demanda configuraria grave omissão do gestor, sujeitando a 

Administração a sanções por crime ambiental (Lei 9.605/98) e improbidade administrativa, além de gerar riscos 

iminentes de colapso sanitário e proliferação de vetores de doenças na zona urbana. 

A contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, e prevista no Plano de Contratações Anual, que 

regulamenta o inciso VII do artigo 12 da lei federal nº 14.133/2021 (plano de contratações anual – PCA), no âmbito do 

município de Araranguá/SC.

4. Descrição da Solução como um todo

A solução proposta contempla, de forma integrada, a contratação de empresa especializada para a destinação final 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos sendo domiciliares, comerciais e inservíveis gerados pelo 

Município. Essa medida visa assegurar a continuidade de um serviço essencial à saúde pública e à preservação 

ambiental, observando-se a legislação vigente e os princípios da economicidade, da eficiência administrativa e da 

sustentabilidade. O serviço deverá ser prestado em aterro sanitário devidamente licenciado, com infraestrutura 
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adequada e em conformidade com todas as exigências técnicas e legais estabelecidas pelos órgãos ambientais 

competentes. A solução consiste na provisão integral de infraestrutura de saneamento para o confinamento perpétuo 

e tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos (Classe II). O ciclo inicia-se com a recepção e pesagem de precisão dos 

veículos coletores, seguida do direcionamento técnico para frentes de serviço em células impermeabilizadas. A 

operação envolve a descarga, o espalhamento e a compactação mecânica dos resíduos para maximização da 

densidade, sendo que o espalhamento e compactação são feitos pela contratada, seguidos de recobrimento diário 

com material inerte, garantindo a estabilidade geotécnica do maciço e a prevenção de odores e vetores. Indissociável 

da disposição física, a solução abrange o gerenciamento ambiental ativo dos subprodutos da decomposição. A 

Contratada deverá operar sistemas contínuos de drenagem e tratamento de efluentes (chorume), assegurando que 

nenhum líquido percolado atinja o lençol freático ou corpos hídricos, atendendo aos padrões de lançamento do 

CONAMA. Simultaneamente, deve realizar a captação e queima controlada (ou aproveitamento energético) do biogás 

para redução de gases de efeito estufa. A solução entrega, portanto, não apenas o armazenamento do lixo, mas a 

garantia de salubridade ambiental, com monitoramento constante de águas subterrâneas e superficiais, eximindo o 

Município de Araranguá/SC da responsabilidade operacional direta sobre o passivo ambiental. Para garantir a 

viabilidade financeira e logística da operação, o local de destinação deverá estar situado em um raio máximo de 70 km 

da sede do município, evitando o aumento expressivo para a administração pública com custos, o que ocasionaria um 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato de coleta e transporte, uma vez que os custos adicionais com 

combustível, manutenção, horas extras e até necessidade de nova estrutura contratual para cobrir distâncias 

superiores não estão previstos no instrumento atual.

Além da correta disposição dos resíduos, a empresa contratada deverá assegurar o rastreio, controle e comprovação 

da destinação ambientalmente adequada, por meio da apresentação regular e tempestiva de documentos obrigatórios, 

como manifestos de transporte de resíduos, certificados de destinação final e relatórios operacionais mensais, 

garantindo a rastreabilidade, a transparência e a fiscalização por parte da administração pública. 

O atendimento deverá ser contínuo, regular e ininterrupto durante toda a vigência contratual, com capacidade de 

absorver a demanda estimada e possíveis variações sazonais. Além de prever mecanismos de resposta rápida em 

caso de eventuais interrupções, emergências ou mudanças operacionais, assegurando a regularidade do serviço e o 

cumprimento de normas de saúde pública e de controle ambiental. A contratação hora proposta contribui diretamente 

para a melhoria da qualidade de vida da população, a proteção dos recursos naturais e o fortalecimento de práticas 

urbanas sustentáveis, refletindo o compromisso do Município com a gestão eficiente de resíduos sólidos e o 

alinhamento às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.

5. Requisitos para habilitação e contratação

Os requisitos básicos para contratação de empresa fornecedora são:

� Regularidade com a Fazenda Federal;

� Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado;

� Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado;

� Regularidade com o FGTS;

� Regularidade com a Justiça do Trabalho;
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� Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes fontes mantidas pela 

Administração Pública: CEIS e CNEP;

� Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica;

� Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral CNPJ;

� Documento de identidade do sócio administrativo e procurador;

� Comprovação de experiência prévia na prestação de serviços similares, por meio de atestados de capacidade 

técnica.

�Prova de registro da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA) ou órgão compatível, com habilitação para si e seu(s) responsável(is), 

com atribuição para execução de serviços semelhantes ao objeto deste termo.

�Licença Ambiental de Operação - LAO, emitida pelo IMA-SC ou órgão de competência idêntica em outra Federação, 

do local onde será dado o destino final dos resíduos.

6. Modo de Execução do Objeto

A execução do objeto será realizada de forma contínua, regular e ininterrupta, compreendendo a recepção e a 

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e inservíveis. 

O serviço deverá ser prestado por empresa especializada, em aterro sanitário devidamente licenciado pelos órgãos 

ambientais competentes, localizado em um raio máximo de 70 km da sede do município, de modo a garantir a 

viabilidade logística e a economicidade do transporte. 

A contratada deverá realizar o recebimento, pesagem, conferência e disposição dos resíduos, assegurando que todo o 

processo ocorra em conformidade com a legislação ambiental vigente.

 A pesagem devera ser feita por balança rodoviária aferida sendo selada e lacrada pelo Inmetro, garantindo a 

conformidade com as legislações vigentes, inclusive a NIT-DICOL-003, sendo a norma que define a periodicidade de 

verificação e calibração dos padrões de medição. Será obrigatória a emissão de documentação comprobatória para 

cada remessa recebida, incluindo manifestos de transporte, certificados de destinação final e relatórios mensais 

detalhados das quantidades recebidas e tratadas, além de manter uma estrutura técnica e operacional compatível 

com a demanda, garantindo o atendimento integral das necessidades do município durante todo o período contratual, 

inclusive em situações emergenciais.

7. Modo de Gestão

A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor TIAGO DE SOUZA FELTRIN. O gestor do contrato será a 

responsabilidade do Secretário Municipal de Obras e Serviços ODILON CORAL PIETSCH. 

O recebimento do objeto será realizado após a aprovação do fiscal. O Fiscal deverá realizar o confronto mensal entre 

o Relatório de Medição enviado pela empresa e os canhotos dos Tickets de Pesagem recolhidos pelos motoristas, e 

conferir se as pesagem foram feitas com a balança aferida pelo inmetro. Qualquer divergência de peso injustificada 

implicará na glosa do valor excedente. A recorrência de divergências de peso injustificadas poderá ensejar a abertura 

de Processo Administrativo para
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apuração de responsabilidade e aplicação de sanções por inexecução contratual. A fiscalização poderá exigir, 

periodicamente, a apresentação dos laudos de monitoramento ambiental (águas e efluentes) para comprovar a 

regularidade da operação. É obrigação da Contratada realizar o manejo adequado dos subprodutos da decomposição, 

incluindo: a) Drenagem e  tratamento de 100% do chorume (líquido percolado) gerado, atendendo aos padrões de 

lançamento da Resolução CONAMA nº 430/2011; 

b) Captação e queima ou aproveitamento energético do biogás, evitando emissões atmosféricas descontroladas e 

odores ofensivos à vizinhança.

8. Critérios de pagamento

O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelos 

fiscais do contrato, acompanhada da documentação comprobatória da prestação dos serviços, incluindo os manifestos 

de transporte dos resíduos, certificados de destinação final e o relatório mensal detalhado com as quantidades 

efetivamente recebidas e tratadas. 

Fica expressamente vedada a cobrança de valores a título de "franquia mínima", "taxa de disponibilidade", ou 

"pagamento mínimo garantido". 

O pagamento é estritamente por produção (R$/tonelada). 

O valor devido será o produto da multiplicação da tonelagem líquida efetivamente depositada (somatório dos tickets) 

pelo Preço Unitário vencedor da licitação.

Desta forma, o pagamento por tonelada efetivamente destinada ao aterro sanitário assegura aderência ao princípio da 

eficiência, uma vez que vincula a despesa pública ao

serviço efetivamente prestado, já que a geração de resíduos sólidos urbanos apresenta variações sazonais, 

influenciadas por fatores como períodos turísticos, crescimento populacional temporário, eventos locais e condições 

climáticas. 

Do ponto de vista jurídico, o modelo proposto encontra respaldo nos princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021, 

especialmente os princípios da planejamento, eficiência, economicidade, transparência e vinculação ao resultado, ao 

estabelecer uma relação objetiva entre o objeto contratado e a contraprestação devida. 

Por fim, a adoção do pagamento mensal por tonelada efetivamente destinada ao aterro sanitário proporciona maior 

flexibilidade contratual, permitindo que eventuais oscilações na geração de resíduos sejam absorvidas de forma 

automática pelo contrato, sem necessidade de ajustes frequentes, aditivos ou renegociações, contribuindo para a 

continuidade do serviço público com segurança jurídica e previsibilidade administrativa. O prazo para pagamento será 

de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de apresentação da nota fiscal, devidamente instruída com a 

documentação exigida e após a devida conferência e aprovação dos fiscais.

Eventuais pendências na documentação apresentada poderão acarretar a suspensão do pagamento até a sua 

regularização, sem implicar em ônus adicionais para a Administração.

9. Forma e critérios para seleção do fornecedor

A seleção do fornecedor será realizada por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 

menor preço por tonelada, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência. A escolha da 
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modalidade Concorrência Eletrônica para a contratação se justifica com base nos princípios da eficiência, 

transparência, economicidade e competitividade, que regem a Administração Pública. 

Além disso, o uso da forma eletrônica amplia a competitividade, permitindo a participação de licitantes de diferentes 

localidades, reduz custos administrativos e assegura maior isonomia e controle social sobre o processo, uma vez que 

todo o procedimento ocorre em ambiente eletrônico, com registros auditáveis, acessíveis.

 A modalidade favorece ainda a celeridade processual, necessária à continuidade da prestação de um serviço 

essencial de interesse coletivo, com impacto direto na saúde pública e no meio ambiente, sendo, portanto, a forma 

mais adequada e vantajosa para o atendimento da necessidade da Administração. 

Poderão participar do certame empresas regularmente constituídas, que atendam integralmente às exigências legais e 

técnicas estabelecidas. 

Observando os critérios de julgamento de proposta com menor preço por tonelada, entretando, leva-se em 

consideração a obrigatoriedade do aterro ter uma capacidade de absorção mensal média de 1500 toneladas/mês 

durante a vigência contratual, Licença Ambiental de Operação válida, expedida por órgão ambiental competente, 

demonstrando que o local de destinação final dos resíduos está devidamente regularizado, comprovação da 

capacidade operacional, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por entidades públicas 

ou privadas que comprovem a experiência anterior na execução de serviços similares, localização do aterro sanitário a 

uma distância máxima de 70 km da sede do município, conforme exigido para garantir a economicidade do transporte 

e eficiência operacional e regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico financeira, nos termos da legislação 

vigente, devidamente comprovadas. 

Junto a proposta readequada, a empresa melhor classificada deverá ser encaminhar planilha de composição de 

custos.

Para fins de composição de custo, a empresa melhor classificada deverá apresentar planilha que detalhe o 
valor por tonelada, valor estimado mensal (considerando em média 1500 toneladas/mês) e valor anual 
(Considerando 18.000 toneladas/ano).

A planilha deve conter no mínimo os itens listados abaixo e respectivos percentuais:

1. Custos Operacionais Diretos (Variáveis)

São os custos que variam diretamente de acordo com o volume de lixo recebido (geralmente calculados por 

R$/tonelada).

• Disposição Final (Aterro Sanitário): Taxa de recepção cobrada pelo aterro por tonelada depositada.

• Tratamento de Lixiviado (Chorume): Custo por metro cúbico (m3) para captação, transporte e tratamento 

químico/biológico do chorume.

• Manejo e Cobertura: Custo de terra ou material sintético utilizado para a cobertura diária das células de lixo.

• Monitoramento Ambiental: Análises laboratoriais periódicas de águas subterrâneas (poços de 

monitoramento), gases e estabilidade do solo

• Outros (Conforme realidade da licitante)
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2. Custos de Logística e Transbordo

Muitas vezes, o local de destinação final fica distante dos centros urbanos, exigindo uma etapa intermediária.

• Estação de Transbordo (ETR): Custos de operação da área onde o lixo é descarregado dos caminhões de 

coleta e consolidado em carretas maiores.

• Transporte de Longo Curso: Custo do frete (combustível, pedágio, manutenção de carretas) da ETR até o 

aterro sanitário.

• Outros (Conforme realidade da licitante)

3. Custos de Mão de Obra (Fixos e Variáveis)

Pessoal necessário para a operação, segurança e administração do local de destinação.

• Equipe Operacional: Operadores de máquinas (trator de esteira, escavadeira), motoristas e auxiliares de 

pista.

• Equipe Técnica: Engenheiro ambiental, engenheiro civil, técnicos de segurança do trabalho e biólogos.

• Encargos Sociais e Benefícios: FGTS, INSS, férias, 13º salário, vale-refeição, transporte e EPIs 

(Equipamentos de Proteção Individual).

• Outros (Conforme realidade da licitante)

4. Custos de Infraestrutura e Equipamentos (Depreciação e Manutenção)

• Locação ou Depreciação de Maquinário: Custo horário ou mensal de tratores, retroescavadeiras e 

caminhões-pipa.

• Manutenção Corretiva e Preventiva: Peças de reposição, pneus, lubrificantes e mecânica pesada.

• Combustível (Diesel): Consumo estimado da frota interna do aterro.

• Outros (Conforme realidade da licitante)

5. Custos Administrativos e Indiretos

• Estrutura Administrativa: Aluguel de escritório de apoio, internet, energia elétrica, água e sistemas de 

pesagem (balança rodoviária).

• Seguros e Licenciamento: Seguros de responsabilidade civil/ambiental e taxas de renovação de licenças 

ambientais (LO).

• Outros (Conforme realidade da licitante)

Em resumo, a qualificação Técnica (Habilitação): 
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Para fins de habilitação técnica, além da documentação jurídica e fiscal usual, exige-se:

a) Licença Ambiental: Apresentação de Licença Ambiental de Operação (LAO) em plena validade, emitida pelo órgão 

competente, em nome da licitante, para a atividade de Aterro Sanitário. 

b) Capacidade Operacional: Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade que comprovem que a licitante já 

executou ou executa serviços de operação de aterro sanitário ou disposição final de resíduos em quantitativos 

compatíveis com, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da quantitativo estimado neste processo.

c) Responsável Técnico: Comprovação de possuir em seu quadro, na data da licitação, profissional de nível superior 

(Engenheiro Civil, Ambiental ou Sanitarista), detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica (ART) por execução 

de serviços de características semelhantes.

 O contrato resultante do processo licitatório terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado conforme a legislação pertinente, mediante justificativa técnica e interesse da 

Administração. Devido a continuidade dos serviços, poderá ser prorrogado até o limite de 10 (dez) anos.

Considerando as características do objeto da contratação prestação de serviços de destinação final ambientalmente 

adequada de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e inservíveis não se recomenda o parcelamento da 

contratação. A natureza do serviço exige execução integrada, contínua e ininterrupta, com controle  técnico 

operacional padronizado e rastreabilidade unificada, sendo inviável sua divisão por tipo de resíduo, por localidade ou 

por período de tempo. 

O fracionamento da contratação poderia comprometer a eficiência da logística de transporte, dificultar o 

monitoramento ambiental, elevar os custos operacionais e gerar riscos de descontinuidade do serviço, o que afetaria 

diretamente a saúde pública e o meio ambiente. 

Além disso, a contratação de um único prestador para a totalidade da demanda garante ganhos de escala, 

centralização da fiscalização e redução de custos indiretos relacionados à gestão contratual. 

Portanto, justifica-se a contratação em item único, de forma indivisível, por se tratar de um serviço homogêneo e de 

execução contínua, cuja fragmentação acarretaria prejuízos à economicidade, eficiência e segurança operacional.

10. Estimativa do valor da contratação

A estimativa do valor da contratação foi elaborada por tonelada, garantindo precisão e controle do quantitativo 

destinado. Entretanto, para fins organizacionais, leva-se em consideração os quantitativos de resíduos sólidos 

urbanos (domiciliares, comerciais e inservíveis) destinados no período de dezembro de 2024 a novembro de 2025, 

onde média mensal registrada é de aproximadamente 1500 toneladas/mês, sendo essa a quantidade mínima a ser 

absorvida pelo aterro.

A definição dos preços unitários referenciais foi fundamentada na análise de contrato vigente do próprio município 

ainda em execução, com o valor sendo R$276,74/TONELADA e também valor praticados por outros órgão em 

homologações recentes de licitações realizadas por outros municípios da região, com características operacionais e 

logísticas semelhantes, conforme detalhado do Estudo Técnico Preliminar.
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Levando em consideração os princípios de eficiência, economicidade, sustentabilidade e seleção da proposta mais 

vantajosa, previstos na Lei nº 14.133/2021, adota-se o menor valor, sendo R$ 192,04/TONELADA, sendo que o valor 

aplicado é adequado e aplicado, com seus custos compostos e validados.

11. Adequação Orçamentária

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

06 – Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2023 – Func. Serv. Limpeza Pública e Coleta convencional e seletiva de lixo
150170001501 – Aplicações Diretas
339.3928 – Coleta do Lixo e Demais Resíduos
(Cod. Reduzido 61)

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do Plano Orçamentário 

respectivo e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. Indicação de locais de entrega

Os resíduos serão entregues pela empresa responsável pela coleta e transporte contratados pelo Município, e 

também por caminhões coletores próprios do município, diretamente no aterro sanitário licenciado pertencente à 

empresa vencedora do certame. O local de destinação deverá dispor de toda a infraestrutura necessária para o 

recebimento, pesagem, controle, operação e documentação da destinação final, conforme exigido pelos órgãos 

ambientais competentes e pelas normas técnicas aplicáveis.

13. Especificações de Garantia de execução contratual e proposta

O serviço deverá ser prestado exclusivamente em aterro sanitário devidamente licenciado pelos órgãos ambientais 

competentes, com apresentação atualizada da Licença Ambiental de Operação (LAO) e demais autorizações exigidas. 

A contratada será inteiramente responsável por eventuais danos ambientais, administrativos ou civis causados em 

decorrência de inadequações na destinação dos resíduos, respondendo por quaisquer sanções aplicáveis. O serviço 

deverá ser prestado sem interrupções, durante todos os dias e horários acordados, com capacidade técnica 

operacional para absorver a demanda estimada e eventuais picos. 

Em caso de suspensão ou cassação das licenças ambientais, ou impedimento legal do exercício da atividade, a 

empresa deverá providenciar, em prazo hábil, substituição do local de destinação, igualmente licenciado e dentro das 

condições contratuais, sob pena de rescisão contratual.
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Deverá ser exigido dos participantes garantia da proposta no percentual de 1% (Hum por cento);

Deverá ser exigido da vencedora garantia de contrato no percentual de 5% (Cinco por cento), vigente e proporcional, 

durante toda a vigência do contrato, incluindo prorrogações. Também deverá ser exigido garantia adicional, conforme 

condições expressas na Lei 14.133/2021.

Fernanda Fascin Rosso
Secretária de Planejamento
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ANEXO – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (EM SEPARADO)
O ETP – Estudo Técnico Preliminar está disponível para consulta juntamente com o edital no site 
www.ararangua.sc.gov.br  e https://www.gov.br/pncp/pt-br  ou https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
https://www.gov.br/pncp/pt-br

http://www.ararangua.sc.gov.br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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ANEXO III – MATRIZ DE RISCO (EM SEPARADO) 

A matriz de risco está disponível para consulta juntamente com o edital no site www.ararangua.sc.gov.br  e 
https://www.gov.br/pncp/pt-br  ou https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ https://www.gov.br/pncp/pt-
br

http://www.ararangua.sc.gov.br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

(a ser preenchido pela licitante e apresentado no envelope de habilitação)

IDENTIFICAÇÃO

Nome: CPF:

Nome da Empresa: CNPJ:

Função do(a) declarante(a) na Empresa: Telefone de contato:

DECLARAÇÃO

Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em licitação, que a pessoa física/jurídica supra 

identificada:

(  ) não possui sócio que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até segundo grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou 

de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, 

em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Araranguá/SC.

(  ) possui sócio que seja [   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  ] parente em linha reta ou colateral ou 

por afinidade, até o segundo grau, inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos 

assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de direção, chefia 

ou assessoramento, em exercício na Administração Pública direta e indireta do Município de Araranguá/SC, a 

seguir indicado(a):

Nome:

Cargo: Órgão de Lotação:

Grau de Parentesco:

Assinatura responsável (declarante)
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

DECLARAÇÃO

 DECLARO, sob as penas da lei, para fins da CONCORRÊNCIA ELETRONICA N° __/___, que a empresa 

_____________________ não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 

termos da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega 

dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade 

fiscal e idoneidade econômico-financeira.



37

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA

(Processo Administrativo n°...........)

CONTRATO Nº ______ QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICIPIO DE ARARANGUÁ/SC, E A EMPRESA 
________________________, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA

O Município de Araranguá, por intermédio da sua Secretaria de Administração, com sede na Rua Dr. Virgulino de 

Queiróz, 200, Centro, Araranguá – SC, CEP: 88900-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 82.911.249/0001-13, neste 

ato representada pelo(a) ......................... (cargo e nome), portador do CPF n°           , doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. 

(nome e função na CONTRATADA), portador do CPF nº            , tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei Federal n. 14.133/2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletronica n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é  a contratação de empresa do ramo pertinente objetivando a execução 
de serviços de engenharia sanitária necessários ao tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
domiciliares, comerciais e inservíveis em aterro sanitário do município de Araranguá/SC, nas condições 

estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Projeto Básico;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Matriz de Alocação de Riscos;

1.2.4. A Proposta da CONTRATADA;

1.2.5. Eventuais anexos e adendos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é ate 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, podendo, por tratar de serviço continuado, prorrogar até o prazo de 10 (dez) 

anos.

2.2. O prazo de execução do objeto do contrato será 12 (doze) meses contatos a partir da emissão da Ordem de 

Serviço, com cronograma diário e faturamento mensal.

2.3. A prorrogação dos prazos de vigência e de execução será condicionada a autorização da autoridade competente 

e o cumprimento dos seguintes requisitos.

2.3.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

estão sendo prestados regularmente

2.3.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, das causas da prorrogação e que a Administração mantém 

interesse na continuidade dos serviço

2.3.3. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação

2.3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

2.3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 

aplicação

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Ao presente contrato é dado o valor global de R$______ , __ (__________) , fixo e irreajustável 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

06 – Secretária de Obras Viação e Serviços Urbanos
01 – Departamento de Obras e Serviços Urbanos
2023 – Func. Serv. Limpeza Pública e Coleta convencional e seletiva de lixo
150170001501 – Aplicações Diretas
339.3928 – Coleta do Lixo e Demais Resíduis
(Cod. Reduzido 61)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do Plano 

Orçamentário respectivo e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 98 da Lei Federal n. 14.133/2021, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

4.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 

contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 

dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) 

do valor total/anual do contrato

4.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% 

(sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).  

4.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei Federal 

n. 14.133/2021.

4.3. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do contrato e por mais 90 

(noventa) dias após término deste prazo de vigência.

4.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em vigor mesmo que o contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas.
4.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 

mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

4.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que 

mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 

item 4.7 deste contrato.

4.7. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração.

4.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

4.8.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

4.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; e  

4.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 

contratado, quando couber.

4.9. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados No item 4 

observada a legislação que rege a matéria. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4.10. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária.

4.11. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

4.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 

renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 

obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados da data em que for 

notificada.

4.15. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.15.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei Federal 

n. 14.133/2021).

4.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do artigo 20 

da Circular Susep n. 662, de 11 de abril de 2022.

4.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante 

termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

4.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa 

exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

4.18. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas rescisórias 

decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o 

encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, 

incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

4.19. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em 

outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

4.20. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante poderá utilizar 

o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra 

atividade de prestação de serviços.

4.21. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de 

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao contratado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
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4.22. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste 

Contrato.

4.23. Além da garantia de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei Federal n. 14.133/2021, a presente contratação 

possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme 

condições estabelecidas no Termo de Referência.

4.24. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista especificamente no 

Projeto Básico.
4.25. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor, cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o Art.  59, § 5º, da Lei nº 14.133/21 e Item 9.6.3.5 do 
edital, nas mesmas modalidades apresentadas no item 4.2
4.25.1 Valor Garantia Adicional: R$    (  )

5. CLÁUSULA QUINTA –EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS

5.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão, fiscalização e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este 

Contrato.

5.2. A contratante realizará ensaios em laboratórios, conforme ABNT NBR 9781:2013 com relação ao material de 

concreto através de amostragem durante a execução; 

5.3. A contratante realizará ensaios em laboratórios com a resistência e compressão diametral de acordo com a 

norma ABNT NBR 8890:2007, referente aos materiais de concreto, através de amostragem durante a execução

5.4. A alocação de riscos contratuais se dará conforme a Matriz de Alocação de Riscos, anexa a este Contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 30 dias corridos, de acordo com o 

Cronograma Físico-Financeiro, contados da data de emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório 

e/ou Definitivo pela agente fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança

6.2. Deverá acompanhar a nota fiscal/faturas os seguintes documentos

6.2.1. ART dos responsáveis técnicos pela obra, execução e fiscalização.

6.2.2. Boletim de medição indicando o período da medição, medição do período, medição acumulada até o 

período, a medição deverá estar assinada pelo engenheiro responsável pela fiscalização dos serviços conforme ART 

com identificação do nome e nº do CREA  do engenheiro

6.2.3. Nota fiscal descriminando os materiais e mão de obra (emitir guia do INSS no valor de 11% sobre o valor da 

mão de obra) conforme planilha orçamentária apresentada no processo licitatório e com atesto da fiscalização e do 

secretário responsável pela obra; (Obs: se a planilha apresentada pela  empresa contratada não  discriminar material 

e mão de obra será calculado o INSS de 11% sobre 50% da nota fiscal/fatura, conforme determina a portaria instrução 

normativa nº 3 de 14  de Julho de 1995

6.2.4. Cópia da Ordem de compra (apenas 1ª. Medição)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.2.5. Sendo o caso providencie cópia do alvará de construção (apenas 1ª. Medição).

6.2.6. Comprovante de regularidade Federal, estadual, municipal, FGTS e CNDT

6.2.7. Apresentar nº matricula CEI (1ª. medição);

6.2.8. Guia de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – 

GFIP, que corresponde à mão de obra envolvida na execução contratual (conforme Art .143 da IN MPS/SRP nº 

2110/2022) referente ao mês anterior.

6.2.9. Guia da previdência social – GPS, que corresponde à  GFIP dos empregados vinculados a matrícula da 

obra – matricula CEI fiscal (conforme Art .143 da IN MPS/SRP nº 2110/2022), referente ao mês anterior, caso não 
haja retenção na fonte.
6.2.10. Relatório fotográfico do período medido

6.2.11. Termo de recebimento provisório da obra (apenas na última medição);

6.2.12. Termo de garantia de eventual equipamento instalado (apenas na última  medição);

6.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual

6.4. A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema de Cadastro de Fornecedores da 

Prefeitura, para verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo.

6.5. A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com 

terceiros ou sua colocação em cobrança bancária

6.6. A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) 

sem rasura, e em letra legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência

6.7. A agente fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) 

Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e 

cumpridas eventuais pendências

6.8. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a 

mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE

6.9. Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de acordo com o cronograma físico-

financeiro e planilha orçamentária apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Agente Permanente de 

Licitação, não admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra.

6.10. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as legislações 

vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos 

previdenciários

7. CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO

7.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta) por cento) do valor total do contrato, 

nas seguintes condições:
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7.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem 

como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação.

7.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

7.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, 

que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

7.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau..

8. CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES INCIDENTES SOBRE O OBJETO DO CONTRATO

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n. 

14.133/2021.

8.2. A alteração incidente sobre o objeto do contrato presta-se a adaptá-lo à nova configuração do interesse público 

ou corrigi-lo para que melhor se adeque ou tenha condições de atender ao interesse público, sem que o objeto possa 

ser transfigurado.

8.3. A alteração incidente sobre o objeto do contrato pode ser: 

a) Quantitativa: quando importa acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto do contrato; 

b) Qualitativa: quando a alteração diz respeito a características e especificações técnicas do objeto do contrato; 

c) Unilateral: quando imposta pelo CONTRATANTE, sem a anuência da CONTRATADA;

d) Consensual: quando há a anuência da CONTRATADA.

8.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, devendo 

observar o seguinte:

a) a aplicação dos limites deve ser realizada separadamente para os acréscimos e para as supressões, sem que haja 

compensação; 

b) deve ser mantida a diferença, em percentual, entre o valor global do contrato e o valor orçado pelo 

CONTRATANTE, salvo se o agente de fiscalização apontar justificativa técnica ou econômica, que deve ser ratificada 

pelo gestor do contrato; 

c) em contratos cujos valores são estimados, os limites devem ser calculados sobre os valores estimados;

d) os limites devem ser calculados pelo preço unitário dos itens se o julgamento da licitação ocorreu pelo preço 

unitário e devem ser calculados pelo preço global do contrato se o julgamento ocorreu pelo preço global; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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e) em contratos sujeitos à renovação, aditivos quantitativos não devem ser realizados sobre aditivos de períodos 

anteriores, devendo a base de cálculo ser o valor inicial atualizado do contrato, assim entendido como o valor principal 

acrescido de eventuais aumentos decorrentes da aplicação dos instrumentos cabíveis para a recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro (revisão, reajuste ou repactuação), em cada período de vigência. A soma dos 

percentuais dos aditivos não deve ultrapassar os limites definidos no item 8.4.

8.5. A alteração da planilha para substituir ou readequar itens não é suficiente para caracterizar a alteração como 

quantitativa.

8.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei Federal n. 14.133/2021.

9. CLÁUSULA NONA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

9.1. O equilíbrio econômico-financeiro do Contrato deve ocorrer por meio de:

a) reajuste: instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato diante de variação de preços e 

custos que sejam normais e previsíveis, relacionadas com o fluxo normal da economia e com o processo inflacionário, 

devido ao completar 1 (um) ano a contar da data da proposta;

b) revisão: instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato diante de variação de preços e 

custos decorrentes de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis, e desde que se 

configure álea econômica extraordinária e extracontratual, sem a necessidade de periodicidade mínima, tudo em 

acordo à distribuição de riscos prevista na Matriz de Risco.

9.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta.

9.3. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no 
SINAPI e SICRO anexo ao edital.
9.4. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados após requerimento da CONTRATADA, 

mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do(s) índice(s) IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, e deve observar a seguinte fórmula:

R = P0 [(IPCAI /IPCA0 )-1]

Onde:

R = Valor do reajuste

P0 = Preço base proposto

IPCA= Índice Nacional de Preços ao Consumidor-amplo, calculado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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IPCAI = Índice referente ao mês de aniversário da data de apresentação da proposta.

IPCA0 = Índice referente ao mês da apresentação da proposta.

9.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste.

9.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

9.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor.

9.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.10. O reajuste será realizado por apostilamento.

c) A repactuação deve ser concedida se entre a data da publicação do edital e a assinatura do contrato sobreveio 

novo acordo, convenção ou dissídio coletivo.

.

9.11. A revisão deve ser precedida de solicitação da Contratada, acompanhada de comprovação:

a) dos fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis;

b) da alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais, faturas, tabela de preços, orçamentos, notícias 

divulgadas pela imprensa e por publicações especializadas e outros documentos pertinentes, preferencialmente com 

referência à época da elaboração da proposta e do pedido de revisão; e

c) de demonstração analítica, por meio de planilha de custos e formação de preços, sobre os impactos da alteração 

de preços ou custos no total do Contrato. 

9.11.1. A Matriz de Riscos define o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e é vinculante para pedidos de 

revisão.

9.11.2. A revisão que não for solicitada durante a vigência do Contrato considera-se preclusa com a prorrogação ou 

renovação contratual ou com o encerramento do Contrato.

9.11.3. Caso, a qualquer tempo, a Contratada seja favorecida com benefícios fiscais isenções e/ou reduções de 

natureza tributárias em virtude do cumprimento do Contrato, as vantagens auferidas serão transferidas ao 

CONTRATANTE, reduzindo-se o preço.

9.11.4. Caso, por motivos não imputáveis à Contratada, sejam majorados os gravames e demais tributos ou se 

novos tributos forem exigidos da Contratada, cuja vigência ocorra após a data da apresentação da Proposta, o 

CONTRATANTEia absorverá os ônus adicionais, reembolsando a Contratada dos valores efetivamente pagos e 

comprovados, desde que não sejam de responsabilidade legal direta e exclusiva da Contratada.
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9.12. Os pedidos de revisão serão decididos em decisão fundamentada no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

contados da formalização do requerimento.

9.12.1. O CONTRATANTE poderá realizar diligências junto à Contratada para que esta complemente ou esclareça 

alguma informação indispensável à apreciação dos pedidos. Nesta hipótese, o prazo estabelecido neste subitem ficará 

suspenso enquanto pendente a resposta pela Contratada.

9.13. Nas hipóteses desta cláusula, o próprio instrumento contratual deve ser firmado com os valores reajustados, 

repactuados ou revistos, devendo ser antecedido de parecer jurídico e de autorização do gestor do contrato, 

cumpridos os demais requisitos prescritos neste contrato e no artigo 68 do Regulamento de Licitações e Contratos do 

Município de Araranguá, tudo juntado aos autos do processo do contrato.

10.CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto.

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

10.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual.

10.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n. 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa.

10.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva.

10.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.5.3. Indenizações e multas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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10.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (caput do artigo 131da Lei Federal n. 

14.133/2021).

10.7. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante 

e à aplicação das penalidades cabíveis. 

10.8. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou suas 

condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de 

correção.

10.9. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas rescisórias 

ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

10.10. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

10.10.1. a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações de 

natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 

prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (inciso I do § 3º do artigo 121 e 

alínea “b” do inciso III do artigo 139, ambos da Lei Federal n. 14.133/2021); e

10.10.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que 

a situação seja regularizada.

10.11. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de 

15 (quinze)dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham 

participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 

contratado (inciso II do §3º do artigo 121da Lei Federal n. 14.133/2021).

10.12. O contratante poderá ainda:

10.12.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser executada 

(alínea “c” do inciso III do artigo 139da Lei Federal n. 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

10.12.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do artigo 139 da Lei n. 14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 

decorrentes do contrato.

10.13. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (inciso IV do artigo 

14 da Lei n. 14.133/2021).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e da Lei Municipal 4.056/2023, o 

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (artigo 156, §2º, da Lei Federal n.14.133/2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 4º do artigo 156 da Lei 

Federal n. 14.133/2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (§5º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021).

iv) Multa:
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) moratória de 0,5.% (cinco decimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia. 
a. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei 
Federal n. 14.133/2021. 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,5% a 30% do valor do 

Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, a multa será de 0,5.% a 

30%  do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 30%  do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5.% a 30%  do valor do Contrato.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5.% a 30.% do valor do Contrato, 

ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (§9ºdo artigo 156 da Lei Federal n.14.133/2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (§7º do artigo 

156 da Lei Federal n.14.133/2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (artigo 157 da Lei Federal n.14.133/2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (§8º do artigo 156 da Lei Federal n.14.133/2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, preceituado no artigo 70 do Regulamento de Licitações e Contratos de Município, observando-se o 

procedimento previsto no capute parágrafos do artigo 158 da Lei Federal n.14.133/2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (§1ºdo artigo 156 da Lei Federal n.14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.

11.7. Caberá no prazo de 10 (dez) dias úteis, representação contra os atos da Agente Permanente de Ética e 

Disciplina nas Licitações e Contratos, a ser encaminhada ao Secretário de Administração, que a receberá sem efeito 

suspensivo e decidirá a seu respeito após ouvida a Procuradoria-Geral do Município.

11.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação ao Chefe do Poder Executivo, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.

11.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n. 

12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos noartigo 159 da referida Lei.

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160 da Lei Federal n.14.133/2021)

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (artigo 161da Lei Federal n.14.133/2021)

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

serão aplicadas conforme a dosimetria prevista no Artigo 71 do Regulamento de Licitações e Contratos do Município 

de Araranguá e são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal n. 14.133/2021.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma do artigo 72 do Regulamento de Licitações e Contratos do Município. 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

12.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no artigo 94 da Lei Federaln. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, 

em atenção ao §2º do artigo 8º da Lei Federal n. 12.527/2011.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICIDADE E CONFIDENCIALIDADE

13.1. Quaisquer informações relativas ao presente Contrato, somente podem ser dadas ao conhecimento de terceiros, 

inclusive através dos meios de publicidade disponíveis, após autorização, por escrito, do CONTRATANTE. Para os 

efeitos desta Cláusula, deve ser formulada a solicitação, por escrito, ao CONTRATANTE, informando todos os 

pormenores da intenção da Contratada, reservando-se, ao CONTRATANTE, o direito de aceitar ou não o pedido, no 

todo ou em parte.

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1. As partes comprometem-se a observar e cumprir com os preceitos previstos na Lei 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
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14.2. Cada Parte é exclusivamente responsável pelo tratamento de dados que realizar no contexto deste Contrato, 

sendo que a responsabilidade entre as partes é limitada aos danos efetivamente sofridos.

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme §1º do artigo 92 da Lei Federal n. 14.133/2021.

Araranguá, XX de março de 20XX.

_________________________________ ________________________________

CONTRATANTE CONTRATADA

________________________________

SECRETARIO DE OBRAS

________________________________

                 Fiscal do Contrato

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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